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serem registradas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A., nos termos do "Contrato de Swap
Cambial com Ajuste Periódico Baseado em Operações Compromissadas de Um Dia - SCS"
daquela bolsa, com as seguintes características:

. Data de Início Data de
Vencimento

Posição
assumida pelo
Banco Central

Posição
assumida pelas
inst. financeiras

Quantidade de
contratos

. 03/08/2020 03/11/2020 compradora vendedora até 12.000

. 03/08/2020 01/02/2021 compradora vendedora até 12.000

2. Serão aceitos no máximo até 12.000 contratos a serem distribuídos a critério
do Banco Central do Brasil, entre os vencimentos acima mencionados.

3. Na formulação das propostas, limitadas a cinco por instituição, deverão ser
informadas a quantidade de contratos e a respectiva taxa de juros representativa de
cupom cambial, expressa como taxa linear anual, base 360 dias corridos, com três casas
decimais.

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o critério de preço
único, acatando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo
Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. O resultado desta oferta pública será divulgado após apuração realizada pelo
Banco Central do Brasil.

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil enviará à B3 a
relação das instituições contempladas, a quantidade de contratos aceita para cada uma e
a taxa de juros apurada no leilão.

7. Conforme previsto em ofício-circular da B3, as instituições que tiverem suas
propostas aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que proceda
ao pré-registro das operações de swap de que se trata.

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da oferta
de que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no parágrafo
primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo Ofpub,
previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic).

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 35.854, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R"
e a Taxa Referencial (TR) relativos a 25 de junho de
2020.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referencial (TR)
relativos ao período de 25.6.2020 a 25.7.2020 são, respectivamente: 0,1704% (mil,
setecentos e quatro décimos de milésimo por cento), 1,0054 (um inteiro e cinquenta e
quatro décimos de milésimo) e 0,0000% (zero por cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 35.851, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Divulga as condições de oferta pública para a
realização de operações de swap para fins de rolagem
do vencimento de 03/08/2020.

O Banco Central do Brasil, tendo em vista o disposto na Resolução 2.939 e na
Circular 3.099, ambas de 26 de março de 2002, torna público que, das 11:30 às 11:40 horas
do dia 26 de junho de 2020, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do
módulo Oferta Pública (Ofpub) para a realização de operações de swap a serem registradas
na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A., nos termos do "Contrato de Swap Cambial com Ajuste
Periódico Baseado em Operações Compromissadas de Um Dia - SCS" daquela bolsa, com as
seguintes características:

. Data de Início Data de
Vencimento

Posição
assumida pelo
Banco Central

Posição
assumida pelas
inst. financeiras

Quantidade de
contratos

. 03/08/2020 03/11/2020 compradora vendedora até 12.000

. 03/08/2020 01/02/2021 compradora vendedora até 12.000

2. Serão aceitos no máximo até 12.000 contratos a serem distribuídos a critério
do Banco Central do Brasil, entre os vencimentos acima mencionados.

3. Na formulação das propostas, limitadas a cinco por instituição, deverão ser
informadas a quantidade de contratos e a respectiva taxa de juros representativa de cupom
cambial, expressa como taxa linear anual, base 360 dias corridos, com três casas decimais.

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o critério de preço
único, acatando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo
Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. O resultado desta oferta pública será divulgado após apuração realizada pelo
Banco Central do Brasil.

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil enviará à B3 a
relação das instituições contempladas, a quantidade de contratos aceita para cada uma e a
taxa de juros apurada no leilão.

7. Conforme previsto em ofício-circular da B3, as instituições que tiverem suas
propostas aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que proceda ao
pré-registro das operações de swap de que se trata.

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da oferta
de que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no parágrafo
primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo Ofpub,
previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic).

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 35.852 DE 25 DE JUNHO DE 2020

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto no artigo 10, inciso XII, da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no art. 1º da Circular nº 2.884, de 6 de maio de 1999,
torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 26 de junho de 2020, acolherá propostas
das instituições financeiras participantes do módulo Ofpub para a realização de operações
de venda de títulos públicos com compromisso de revenda assumido pela instituição
financeira compradora, admitida a livre movimentação dos títulos, com as seguintes
características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/4/2021, 1º/7/2021,

1º/10/2021, 1º/1/2022, 1º/4/2022, 1º/7/2022, 1º/7/2023 e 1º/1/2024;
b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2021,

15/8/2022, 15/5/2023, 15/8/2024, 15/05/2025, 15/8/2026, 15/8/2028, 15/8/2030,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050 e 15/5/2055; e

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2021,
1º/1/2023, 1º/1/2025, 1º/1/2027, 1º/1/2029 e 1º/1/2031;

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de
reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira poderá
adquirir até 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de Operações
do Mercado Aberto (Demab), às 11h30 de 26/06/2020, na página do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.selic.rtm);

IV - divulgação do resultado: 26/06/2020, a partir das 12h30;
V - data de liquidação da venda: 29/06/2020; e
VI - data de liquidação da revenda: 28/09/2020.
2. Na formulação das propostas, limitadas a três por instituição, deverão ser

informados a taxa de juros, expressa sob a forma anual considerando-se 252 dias uteis, com
três casa decimais, e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso no módulo Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de taxa única, acatando-se todas as
propostas com taxa igual ou inferior a taxa máxima aceito pelo Banco Central do Brasil, a
qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 26/06/2020, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
m/252 (n-m)/252
PUrevenda = [PUvenda x(1 + TJ/100) - CJ]x(1+TJ/100)
Na qual:
PUrevenda = preço unitário de revenda, arredondado na oitava casa decimal;
PUvenda = preço unitário de venda, conforme definido no primeiro parágrafo,

inciso III;
TJ = taxa de juros definida no quarto parágrafo;
m = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda e

a data do pagamento do cupom de juros (*);
CJ = cupom de juros unitário pago pelo título durante a vigência do compromisso

(*);
n = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda e

a data de liquidação da revenda (*);
(*) Não havendo o pagamento de cupom de juros durante o compromisso, "CJ"

e "m" assumem valor zero.
7. As operações cujo título pague cupom de juros até a data do compromisso

devem ser registradas no Selic sob o código 1047 e as demais, sob o código 1044.

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 69/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35014.013831/2020-29. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e o BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A. OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº.
10.820, de 17 de dezembro de 2003, com redação dada pelas Leis nº 10.953, de 27 de
setembro de 2004; nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; nº 13.172, de 21 de outubro de
2015; nº 13.183, de 4 de novembro de 2015 e nº 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto
nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro de
2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de consignações de
descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal
e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA ASSINATURA: 26/06/2020. SIGNATÁRIOS:
pelo INSS: ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios e pela Instituição
Financeira: GUSTAVO DE CASTRO FREITAS e CESAR GIODA BOCHI, Diretores. VIGÊNCIA: 05
(cinco) anos a contar da publicação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a inexistência de endereços definidos ou atendidos pelos
serviços dos Correios, constantes nos sistemas utilizados pela Administração, nos
termos do art. 26 da Lei 9.784/99, faculta-se o comparecimento no prazo legal para
atender convocação (30 dias), apresentar defesa (30 ou 60 dias conforme o caso),
interpor recurso (30 dias) ou ressarcir ao erário (60 dias), que será contado à partir
do primeiro dia útil após o prazo de quinze dias contados da publicação deste edital.
O interessado poderá apresentar os documentos pelos canais de atendimento
eletrônico ou nas Agências da Previdência Social (APS) mediante agendamento.

GEX Aracaju. Recurso: 5535396350 CPF 19758073320 Anazilda Chagas
Rodrigues; GEX Barbacena. Recurso: 5506866760 Terezinha da Silva Brandao; GEX
Barreiras. Recurso: 5377832724 Felipe Nery dos Santos; 0924969202 Adelita Dias
Santos Rocha; 1239444408 Isac dos Santos Silva; 5383863474 Paulo Davi Barros
Rodrigues; GEX Belém. Recurso: 1245530086 Jose de Ribamar Nascimento Silva;
7027227356 Aurinete Gomes da Rocha; 1258811925 Jose Feliciano da C Ferreira;
5302298275 Maria de Lourdes Alves Espindola; 1050532624 Joao Felipe Gomes
Sobrinho; GEX Curitiba. Recurso: 0988484781 Maria Lucia Rodrigues Fernandes; GEX
Fortaleza. Recurso: 1054540885 Francisco Jose Alves Duarte; 7019009116 Antonio
Mamede Dantas; 1250031220 CPF 55989357320 Rosane Maria Carlos Damasceno;
1341853311 CPF 74099426300 Jaquilino Gomes da Silva; 1046547981 CPF 54328497391
Maria Jose dos Santos; GEX Garanhuns. Recurso: 7003223148 Dimas Jose Siqueira;
0726169811 Severino Neco da Silva; 1386392690 Edson Jose de Oliveira Silva;
1250611048 Tatiane Santos Silva; GEX Juazeiro do Norte. Recurso: 1082552256 CPF
19491174304 Francisco Xavier Filho; GEX Manaus. Recurso: 1285840558 Eulina Pereira
Alves; GEX Mossoró. Recurso: 1415381167 Raimunda Nobre da Silva; GEX Palmas.
Cobrança: 5060668297 Ana Karita Borges da Silva; GEX Piracicaba. Defesa: 0518228738
Antonia Pereira da Silva; GEX Poços de Caldas. Recurso: 5335027017 Maria Gomes de
Morais Moura; GEX Recife. Recurso: 5491665513 Dayse da Silva Fournier Linhares;
5180345363 Valdelice Tenorio Cordeiro; 1327161688 Olimpia Avelina de Sousa Correa;
1004853626 Elcilene Frazao; 1343505590 Maria Luiza Carvalho; 0990726797 Raimundo
Borges de Alencar; 1045246074 Jose Joaquim da Silva; 1055228087 Helany Beatriz de
Moura Sa; 1315972023 Tatiane Alves da Silva; 1409356008 Angela Pinto Soares;
0474117979 Julio Cesar Moreira de Lima; 5436292530 Waleska Nobre Pires; GEX Santa
Maria. Recurso: 5491957506 Genesia Rodrigues de Oliveira; 1369599355 CPF
04797101989 Cleuvair Pereira de Jesus; 7012567318 Terezinha Raquel Xavier;
5331110602 Luzinara dos Santos Viana; 5382866887 CPF 17263021803 Nuciene Oliveira
Silva Nascimento; 1234833376 Maria da Conceicao Alves de Souza; 1139668193 Izabel
Ribeiro Das Chagas; 1039220557 CPF 72587679249 Maria Geny Padilha Goncalves;
6005766302 Diego de Brito Fitas; 1130996457 Antonio Ribeiro dos Santos; 5169710336
CPF 29336821504 Julieta Lima Barbosa; 0825240042 Maria de Nazareth Rodrigues; GEX
Santo André. Recurso: 5040874835 CPF 29544255800 Patricia Carneiro Vieira;
5175477982 Neusa Moreira Fonseca; 5474996744 Heleno Caetano da Silva; 7009756296
Maria Laranjeira da Silva; 6020714180 Fernando Rodrigues da Silva; 1192316506 Jacira
Rufino Kuki; 7004516866 Eva Ana dos Santos da Silva; 5147196419 CPF 34293578889
Maria Vedjane S Tributino; GEX Santo Antônio de Jesus. Defesa: 7038097831 Telma
Alves de Oliveira; 1829243133 CPF 06383767585 Geisa da Conceição Santos; GEX São
José do Rio Preto. Recurso: 1060720407 Geraldo Cardoso da Silva; GEX São Paulo
Leste. Recurso: 1314655865 Maria Pessoa de Melo; GEX Sobral. Recurso: 5203982631
Maria Francisca Dias; 1340371305 Edgar Carlos de Araujo; 0968199828 Aberlardo Freire
de Souza;

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios
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